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Senhor Presidente: 

 

 

 

  O vereador Décio Cardinal Loureiro integrante da Bancada do Partido 

Progressista e Vereador Clairton Pivoto integrante da Bancada do PSDB, usando das 

atribuições Legais e Regimentais, vem perante Vossa Excelência apresentar o 

seguinte Projeto de Resolução: 

 

 

 

Proposição: 

 

 

  Que a Mesa Diretora encaminhe às Comissões Permanentes desta 

Casa para análise o Projeto Substitutivo que “Altera o inciso I, do art. 117 do 

Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Santiago.”. 

 

 

 

 

 

Santiago, 02 de julho de  2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Décio Loureiro                                              Clairton Pivoto 

Vereador                                                        Vereador 
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PROJETO SUBSTITUTIVO Nº. _____ /2019.   

 

 

Altera o inciso I, do art. 117 do 

Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores de Santiago. 

 

 

 

  Art. 1º O inciso I, do art. 117 do Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores de Santiago, passa a vigorar com a seguinte redação: 

     Art. 117................................................................ 

I – voto de louvor e congratulações, limitado de 

no máximo 02 (dois) por sessão para cada 

vereador ou por iniciativa da Casa subscrito 

por no mínimo 2/3 (dois terços) dos vereadores. 

 

  Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Santiago, 02 de julho de2019 

 

 

 

Décio Loureiro                                                                Clairton Pivoto 

Vereador                                                                       Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 

 

PROJETO SUBSTITUTIVO Nº. _____ /2019.   

 

“Altera o inciso I, do art. 117 do 

Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores de Santiago.” 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

    Objetiva-se com o presente Projeto Substitutivo, que 

em função dos últimos tempos se acentuou a banalização as homenagens ao longo do 

mandato, as honrarias concedidas não seguem um regramento, e com isso, caem na 

vala comum, e muitas vezes constrangendo o próprio homenageado que a recebe pela 

falta de critério. No sentido de recuperar a credibilidade das honrarias concedidas por 

esta casa, é que apresentamos o referido projeto. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Santiago 02 de julho de 2019. 

 

 

 

 

 

 

Décio Loureiro                                                     Clairton Pivoto 

Vereador                                                              Vereador 


